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SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS EMPREGADOS NO COMERCIO NO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, CNPJ n. 08.428.070/0001-57, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). EDUARDO 
MARTINS DE MOURA;  
   
E  
 
SINDICATO INTERMUNICIPAL DO COMERCIO VAREJISTA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
SINDILOJAS RN, CNPJ n. 08.029.225/0001-82, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). 
GILBERTO DE ANDRADE COSTA;  
   
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as 
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º 
de abril de 2024 a 31 de março de 2025 e a data-base da categoria em 01º de abril.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) os empregados 
do comércio varejista, com abrangência territorial em Acari/RN, Afonso Bezerra/RN, Água Nova/RN, 
Alexandria/RN, Almino Afonso/RN, Alto do Rodrigues/RN, Angicos/RN, Antônio Martins/RN, 
Apodi/RN, Areia Branca/RN, Arês/RN, Augusto Severo/RN, Baía Formosa/RN, Baraúna/RN, 
Barcelona/RN, Bento Fernandes/RN, Bodó/RN, Bom Jesus/RN, Brejinho/RN, Caiçara do Norte/RN, 
Caiçara do Rio do Vento/RN, Campo Redondo/RN, Canguaretama/RN, Caraúbas/RN, Carnaúba dos 
Dantas/RN, Carnaubais/RN, Ceará-Mirim/RN, Cerro Corá/RN, Coronel Ezequiel/RN, Coronel João 
Pessoa/RN, Cruzeta/RN, Doutor Severiano/RN, Encanto/RN, Equador/RN, Espírito Santo/RN, 
Extremoz/RN, Felipe Guerra/RN, Fernando Pedroza/RN, Florânia/RN, Francisco Dantas/RN, Frutuoso 
Gomes/RN, Galinhos/RN, Goianinha/RN, Governador Dix-Sept Rosado/RN, Grossos/RN, 
Guamaré/RN, Ielmo Marinho/RN, Ipanguaçu/RN, Ipueira/RN, Itajá/RN, Itaú/RN, Jaçanã/RN, 
Jandaíra/RN, Janduís/RN, Januário Cicco/RN, Japi/RN, Jardim de Angicos/RN, Jardim de 
Piranhas/RN, Jardim do Seridó/RN, João Câmara/RN, João Dias/RN, José da Penha/RN, Jucurutu/RN, 
Jundiá/RN, Lagoa d'Anta/RN, Lagoa de Pedras/RN, Lagoa de Velhos/RN, Lagoa Nova/RN, Lagoa 
Salgada/RN, Lajes Pintadas/RN, Lajes/RN, Lucrécia/RN, Luís Gomes/RN, Macau/RN, Major Sales/RN, 
Marcelino Vieira/RN, Martins/RN, Maxaranguape/RN, Messias Targino/RN, Montanhas/RN, Monte 
Alegre/RN, Monte das Gameleiras/RN, Natal/RN, Nísia Floresta/RN, Olho d'Água do Borges/RN, Ouro 
Branco/RN, Paraná/RN, Paraú/RN, Parazinho/RN, Parelhas/RN, Parnamirim/RN, Passa e Fica/RN, 
Passagem/RN, Patu/RN, Pau dos Ferros/RN, Pedra Grande/RN, Pedra Preta/RN, Pedro Avelino/RN, 
Pedro Velho/RN, Pendências/RN, Pilões/RN, Poço Branco/RN, Portalegre/RN, Porto do Mangue/RN, 
Pureza/RN, Rafael Fernandes/RN, Rafael Godeiro/RN, Riacho da Cruz/RN, Riacho de Santana/RN, 
Riachuelo/RN, Rio do Fogo/RN, Rodolfo Fernandes/RN, Ruy Barbosa/RN, Santa Maria/RN, Santana 
do Matos/RN, Santana do Seridó/RN, Santo Antônio/RN, São Bento do Norte/RN, São Bento do 



Trairí/RN, São Fernando/RN, São Francisco do Oeste/RN, São Gonçalo do Amarante/RN, São João do 
Sabugi/RN, São José de Mipibu/RN, São José do Campestre/RN, São José do Seridó/RN, São Miguel 
do Gostoso/RN, São Miguel/RN, São Pedro/RN, São Rafael/RN, São Tomé/RN, São Vicente/RN, 
Senador Elói de Souza/RN, Senador Georgino Avelino/RN, Serra Caiada/RN, Serra de São Bento/RN, 
Serra do Mel/RN, Serra Negra do Norte/RN, Serrinha dos Pintos/RN, Serrinha/RN, Severiano Melo/RN, 
Sítio Novo/RN, Taboleiro Grande/RN, Taipu/RN, Tangará/RN, Tenente Ananias/RN, Tenente 
Laurentino Cruz/RN, Tibau do Sul/RN, Tibau/RN, Timbaúba dos Batistas/RN, Touros/RN, Triunfo 
Potiguar/RN, Umarizal/RN, Upanema/RN, Várzea/RN, Venha-Ver/RN, Vera Cruz/RN, Viçosa/RN e Vila 
Flor/RN.  

 
Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros  

 
Auxílio Saúde  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - CLÁUSULA ADITIVA PRIMEIRA  
 
 

A CLÁUSULA VIGESIMA QUINTA da CCT 2024/2025, já registrada no Sistema de Mediador 
do TEM, passa a ter a seguinte redação: 

As entidades sindicais convenentes instituem, neste ato, o Auxilio Plano de Assistência e 
Cuidado Pessoal, doravante denominado simplesmente “AUXILIO PLANO DE ASSISTÊNCIA 
E CUIDADO PESSOAL”, com intuito de proporcionar a todos os trabalhadores subordinados a 
esta Convenção Coletiva de Trabalho, o usufruto das benesses viabilizadas pelo referido auxilio, 
não aplicando-se o auxílio previsto nesta clausula, aos municípios de Natal e Parnamirim, os 
quais já se encontram abrangidos e comtemplados na clausula vigésima quarta desta 
convenção coletiva de trabalho. 

A partir da vigência desta CCT, fica acordado que para viabilidade de manutenção dos 
benefícios contemplados no Auxilio Plano de Assistência e Cuidado Pessoal, caberá as 
empresas empregadoras, o pagamento mensal por cada empregado o valor de R$ 34,00 (trinta 
e quatro reais) de cada um deles, repassando tais valores mensalmente para empresa 
contratada pelos Sindicatos LABORAL e PATRONAL, até o dia 10 de cada mês, através de 
boleto bancário a ser emitido pela empresa contratada para tal fim, o pagamento do valor 
estabelecido para esse benefício tem caráter obrigatório/compulsório para todas as empresas, 
ressalvados os casos previstos nesta CCT. 

O Auxílio será implementado e gerido pela Empresa BS Brasil, responsável cumprimento dos 
benefícios abaixo durante toda a vigência desta CCT. 

  

BENEFÍCIO DESCRIÇÃO, COBERTURAS e CARACTERÍSTICAS 

Odontológico* 

• Diagnóstico 

• Prevenção 

• Restauração 

• Tratamento de canal 

• Radiologia 

• Tratamento de gengiva 

• Cirurgias 



• Prótese (bloco, coroa e pino) 

*Características: 

• Sem Perícia 

• Isenção Total de Carências – cumprindo a regra de quitação 

do primeiro boleto. 

Indenização por Morte 

Qualquer Causa** 

• Coberturas: 

Morte Natural ou Acidental – I.S de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) 

Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente* – I.S de R$ 

5.000,00 (Cinco mil reais) 

Invalidez Funcional Permanente Total por Doença – I.S de R$ 

5.000,00 (Cinco mil reais) 

*Acidentes decorrentes de trabalho ou acidentes pessoais 

Auxílio Funeral** 

  

• Funeral Individual (morte natural ou acidental) – I.S de R$ 

3.300,00 

• Cesta Básica pelo período de 6 meses (em caso de morte por 

qualquer causa) por – R$ 150,00 

  

  

  

Assistência Natalidade** 

  

• Repasse do valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) 

• Quando do nascimento do filho do titular, o mesmo deverá 

entrar em contato com a central de atendimento em até 60 

(sessenta) dias e deverá enviar a certidão de nascimento - 

(Parcela Única). 

  

  

  

Assistência Nutricional – 

Atendimento remoto 

  

  

• Coleta de Dados 

• Orientação Calórica 

• Recordatório 24 horas 

• Planejamento Alimentar 

• Pensamento em Nutrição 

  

                 

Parágrafo Primeiro: As empresas as quais estão abrangidas pela presente CCT, também 
poderão cadastrar TODOS os funcionários, mediante envio da lista do CAGED, ou similar, com 



o nome de todos os seus colaboradores/funcionários, para o e-mail do sindicato representante 
da categoria, através do e-mail: sindicatocomercio.secretaria@gmail.com  também poderão 
enviar diretamente para o E-MAIL da empresa contratada, contato@bsbrasilrn.com.br, no site 
da empresa BS BRASIL – CUIDANDO DE VOCÊ!, (https://bsbrasilrn.com.br), a fim de que todos 
os trabalhadores possam efetivamente gozarem dos benefícios constantes desta cláusula, sob 
pena de infração a cláusula convencional. 

  

Parágrafo Segundo: O pagamento mensal do AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E 
CUIDADO PESSOAL deverá ser realizado pela empresa Empregadora, por cada trabalhador 
ativo, garantindo na íntegra o acesso aos benefícios previstos nesta cláusula. 

  

Parágrafo Terceiro: Fica estabelecido que o valor a ser pago mensalmente em nome de cada 
trabalhador referente ao AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL será 
realizado pelas empresas empregadoras através de boleto bancário, disponibilizado por e-mail 
pela empresa Gestora, com o vencimento todo dia do dia 10 (dez) de cada mês. A cobrança do 
referido Auxílio será realizada pela empresa Gestora por conta e ordem do Sindicato Laboral. 

  

Parágrafo Quarto: As movimentações de inclusões e exclusões de trabalhadores deverão ser 
realizadas até o dia 25 (vinte) de cada mês através do e-mail e terão processamento efetivado 
com vigência no dia 01º (primeiro) do mês subsequente. 

  

Parágrafo Quinto: Em caso de afastamento de empregado, por motivo de doença ou acidente, 
o empregador manterá o recolhimento, ficando garantidos ao empregado todos os benefícios 
previstos nesta cláusula. 

  

Parágrafo Sexto:   A Gestora mantém a disposição dos Empregadores e Empregados, a 
Central de Relacionamento, com funcionamento em dias úteis, de segunda à sexta-feira, das 
8h às 18h, com número de contato disponível pelo telefone/WhatsApp: (84) 9 8682-6485, pelo 
site:  BS BRASIL - Gestão de Benefícios Odontológicos e Assistenciais | BS BRASIL, cuidando 
de você! (bsbrasilrn.com.br). 

  

Parágrafo Sétimo: A Gestora disponibilizará material informativo com as orientações 
necessárias para que o trabalhador acesse as informações do seu AUXÍLIO PLANO DE 
ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL através do Site, cabendo às empresas empregadoras 
empreenderem seus melhores esforços para divulgar o referido material afim de dar 
conhecimento a todos os seus colaboradores. 

  

mailto:sindicatocomercio.secretaria@gmail.com
mailto:contato@bsbrasilrn.com.br
https://bsbrasilrn.com.br/
https://bsbrasilrn.com.br/


Parágrafo Oitavo: O não pagamento do boleto até o vencimento estabelecido nesta Convenção 
Coletiva implicará na incidência de juros de mora de 1% ao mês, calculados pro rata die, 
correção monetária pela variação positiva do IGP-M e multa de 2% (dois por cento) sobre os 
valores não pagos. 

  

Parágrafo Nono: O inadimplemento superior há 02 (dois) meses, ocasionará a suspensão dos 
benefícios, estando a empresa empregadora sujeita a penalidades previstas nesta convenção, 
além da indenização e reembolso de serviços não cobertos ao trabalhador em detrimento da 
suspensão das coberturas. 

  

Parágrafo Décimo: O valor mensal do AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO 
PESSOAL previsto nesta clausula, não têm natureza salarial e não se incorporam ao salário 
para qualquer fim. 

  

Parágrafo Décimo Primeiro: As empresas empregadoras terão até 10 (dez) dias a partir da 
assinatura desta convenção coletiva de trabalho para realizar a inclusão de todos seus 
trabalhadores através dos e-mails: sindicatocomercio.secretaria@gmail.com ou 
contato@bsbrasilrn.com.br, conforme parágrafo primeiro. 

  

Parágrafo Décimo Segundo: Nos municípios onde o AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E 
CUIDADO PESSOAL não disponibilizar assistência odontológica, o valor do benefício 
será de 21,90 (vinte e um reais e noventa centavos). 

 
 

Disposições Gerais  
 

Outras Disposições  
 

 
CLÁUSULA QUARTA - CLÁUSULA ADITIVA SEGUNDA  
 
 

As demais Cláusulas celebradas na Convenção Coletiva de Trabalho 2024/2025, permanecem 
inalteradas.  

 
}  

 

 

EDUARDO MARTINS DE MOURA  

Presidente  

SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS EMPREGADOS NO COMERCIO NO ESTADO DO RIO 
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GRANDE DO NORTE  

 

 

 

GILBERTO DE ANDRADE COSTA  

Presidente  

SINDICATO INTERMUNICIPAL DO COMERCIO VAREJISTA NO ESTADO DO RIO GRANDE 

DO NORTE - SINDILOJAS RN  

  
 

ANEXOS  
ANEXO I - ATA  

 
 

Anexo (PDF) 

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministerio do Trabalho e Emprego 
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.  
 

 

https://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR060783_20242024_10_18T15_05_28.pdf

